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Z SÉRZE - NOMERO 30 

MIHISTtRIOS DA AGRlCULTURA E PESCAS, DA JUSTIÇA 
E DO PLANO E FINANÇAS - 

Diploma Ministerial nP 84/99 
de 28 de Julho 

Através do Diploma Ministerial nao 60/90, de 4 de Julho, 
foi banida no pais a caça do elefante, cientificamente 
des;gnndo loxodonta africana, na sequência da resolução 
saída da 'I? Conferência da Assembleia Geral da CITES 
(Convenção sobre o Comércio Internacional das EspBcies 
de Flora e Fauna Silvestres Ameaçadas de Extinção). 

Considerando-se restabelecida a populaqão do elefante 
africano em algumas zonas do país e havendo condições 
para o reinicio da prhtica da caça desportiva desta espBcie, 
principalmente nas Coutadas Oficiais e nas regiões onde 
estão em curso Programas de Gestão de Recursos Faunis- 
ticos envolvendo parcerias entre o Estado, o sector privado 
o as ccrnlunidades locais e; 

'l'ornando-se necessdria a reabertura da caça desportiva 
desta espdcie, usando da competência que Ihes 6 conferida 

pelo n." 1 do artigo 18, do Decreto n.O 7/78, de 18 de Abril, 
os Ministros da Agricultura e Pescas, do Plano e Finanças 
e da Justiça, determinam: 

Artigo 1, O elefante, cientificamente designado por 
Loxockonta africana, passa a integrar a lista das espBcies 
de animais cuja caça desportiva B permitida, passando o 
Mapa I, anexo a Portaria n." 1 17/78, de 16 de Maio. 

Art. 2. Por diploma do Ministro da Agricultura e Pescas, 
eeriio fixadas as quotas anuais de abate da esp6cie refe- 
rida nesta diploma, tendo em conta a quota atribuída no 
âmbito da CITES, e a sustentabilidade da exploração, 

Art. 3. É revogado o Diploma Ministerial n." 60/90, 
de 4 de Julho. 

Art. 4. O presente diploma 'ministerial entra imediata- 
mente em vigor. 

Maputo, 30 de Junho de 1999. - 0 Ministro da Agri- 
cultura e Pescas, Carlos Agostinho do Rosário. - O Minis- 
tro da Justiça, José Ibrahimo Abudo. - O Ministro do 
Plano e Finanças, Tomaz Augusto Salomi?o. 


